
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200214PP00010
LICITAÇÃO N°. 00010/2020
MODALtoADE:PREGÃOPRESENCIAL
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176 0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quanto, possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe e Apoio,
as 08: 30 hor-as do dia 04 de Março de 2020 no endereço acima indicado, licitação na m dalidade
Pregão Presencial n? 00010/2020, tipo menor preço, e o fornecimento realizado forma
parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nO 10.5 O, de 17
de Julho de 2002 e subs í.d í.a r iament.e a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n? 028/2005, e.30 de
Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteri
referidas normÇls; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetiva
a melhor proposta para: AQUISIÇÃO PARCELADADE MATERIALDE HIGIENE E LIMPEZA, PARAA
NECESSIDADESDE DIVERSAS SECRETARIASDA ADMINISTRAÇÃOMUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDOMUN
SAÚDE.

1.0.00 OBJETO
1 .1.cons t í.tui obj eto da presente lici t.ação : AQUISIÇÃO PARCE,LADADE MATERIAL DE
LIMPEZA, PARA ATENDERAS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
INCLUSIVE FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE.
1.2,.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1..3,.A, contratação acima descri ta, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demÇlnda
especifica AQUISIÇÃO PARCELADADE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATE DER AS
NECESSIDADESDE DIVERSAS SECRETARIASDA ADMINISTRAÇÃOMUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDOMUNI IPAL DE
SAÚDE considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de i teresse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a pro oção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em r'e Lação Ç10S jetivos
programados, Observadas as diretrizes e metas definidas nas f e r r amerrt as de jamento
aprovadas.
1.4. saã i.ent.a+se que na referida cont.r at ação , não será concedido o tratamento difere
simpLi f ícado paz a Ç1S Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da.s dis osições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nO 123/2006, por estarem presentes, is lada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo, diploma
legal. Fica, no entanto, asse.gurado a ME e EPP o tratamento di.ferenciado e simp ificado
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da LC nO. 123/2006.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilita
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até
horas do dia 04 de Março de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrument
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos
envelopes.
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prest.ados nos horários
de expediente: das 08:0'0 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclare
ou providências, referentes ao ato convocatório de s t;e ce r tame, se. manifestadas por 1=
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original. até 02 (dois) dias úteis antes da d t.
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as prop s
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Fr .
Bozzano, 07 - Itapororoca. - Centro - Itapororoca - PB.
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2.4.Cab-erá ao. pr,eg,oeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elabor.ação dest..e E.dit~ ,
se~s anexos, decldlr sobre a,respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de a ' 2!
(vlnte e quatro) horas, conslderados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.00S ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERf.NCIA- ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nO 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias
5.2.O prazo de vigência do correspondente contrato .serádeterminado; até o final do exercício
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
'04.000Secretaria Municipal de FiHanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
09.090 Procuradoria Juridica Geral
10.100 Controladoria Interna
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de .Consumo

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverãO entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva. declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrlJ.I!lentoconvocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisque.r interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidõneo$ para
licitar ou contratar com a Administração Pública QU que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante cred.enciadona respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.0A REPRESENTAÇÃO E DO CREOENCIAMENTO
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser 'substituído
por outro dev.í.dament.ecredenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrurhentoconstitutivo da empresa na
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no 6r.gãocompetente, no qual estejam sos
seus poderes para exercer dilteitose assumir o)::Jrigaçõesem decorrência de tal investi
7.2.2.Tr.atando-sede procurador: a procuração por instrumento público ou partic
constem os necessários poderes para formular ve.rbalmente lances,



decl~rações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais ~Q ,
p.ertlnentesao certame; acompanhada .dO correspondente instrumento de constituição da ernp s<{/
qUan~o.for o caso: que comprove os po~eres do mandante para a outorga. Caso a procuração eja
partlcular, devera ser reconheclda a flrma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documerrto
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública _
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação a1:.lVado representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente.,apenas perderá o direito
a man i.festar=se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7..5.No mOmento de abertura da sessão pública, cada licitante,
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.l.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente
modelo - Anexo III.

por intermédio do
separado de qualquer

seu
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'osrequisitos de habilitação, conforme

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 30 da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada mdc.roempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, pOrtanto,
tratamento diferenciado e simpli'ficando na forma definida pela legis.lação vigente. Tal
comprovação poderá ser fei,taatravés da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tràtamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP,
previstos na Lei 123/06.

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentto de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00010/2020
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá corit.er os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste Lns trument;o e
seus elementos - Anexo I em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras caracteristicas se necessário, o quahtitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de d~gitos: serão acrescidos zeros;
.8.3.2.Excesso de digitos: s.endoo primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os dema.í.s
itens excedentes suprimidos.
8'.4.Nocaso çleaquisição de bens, a quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
S.5.A proposta deverá ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricada.s e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da propost.a em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinente o
licitante julgar necessárias.
B.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multi
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para u
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.B.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observecta



proporcionalidade, bem como na mul t ipl Lcação e/ou soma de 1 c~~va ore s , prevalecerá o al c
corrigido.
S.9.A não ind~cação n~ proposta dos ~razos de entrega ou execução, das condiçôes de paga ento
ou ~e sua vaLi dade , flc~rá subent.end ido que ° licitante aceitou integralmente as di spos i.çõe s
do .íns trument;c convccat.cr í o e, portanto, serão consideradas as determinaçôes nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
S.10.É, faculta~o ao ,licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteJa devldamente preenchido.
S.ll.Nas licitaçôes para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.1Z.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicaçôes no anverso:

PREfEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO- PREGÃOPRESENCIALW. 00010/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJ DOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇÃOdeverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do Lí.c i t.arrt.e., pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
trata,ndQ de sociedade por açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5.Balanço Pat.rimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.2.6.0s MEls ficam obrigados a presentarem a Declaração Anual do SIMEI em subs t i tuí.ção ao
Balanço Patrimonial.
9.2.7.Regularidade para com a Fazenda Federal certidã,o conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.8.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.9. Comprovação de. regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do .Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.10.Pro:va de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Cer t.i.dão Neqa't iva de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.11.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal ATt. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condiçôes do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.12. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para aber t.ura da s propostas.
9.2.13. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de ati vidade igualou
ass emel hada ao. obj eto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório pertinente, acompanhado do
contrato ou NF ou Nota de Empenho..
9.2.14 .Alvará de Local ização e Funcionamento concedido pela Pref.ei tura Municipal da sede do
Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.
9.2.15.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da qu i.pe de
Apoio ou pub l í.cação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perf i amente
legíveis, sem conter borrões, r-as ur as., emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de val" ade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formali r e que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabil'
licitante. \
9.4.A falta de qualquer documento exigido, 0 seu vencimento, a ausência das c;oplas devi'
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da
Apoio ou da publicação. em órgão na imprensa oficial, a apresentação de doc



habilitação fora do env:=lope especifico, t.or nar á o respectivo licitante inabilitado. QU~ ~
documento for obt í.do vaa Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletr os
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadas tr ai s de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORe, para comprovação 'da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, qUando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, qUando realizada pelo pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedeciçlo o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, ente.nde-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5. Ocorrendo a situação de empate - fase de. lances - conforme acima definida, pr oceder+se+á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apr esent.ar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2. Não ocorrendo a cont rat.ação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, ser ão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmodireito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que Se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contrataçãó nós termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de
quando a melhor oferta inicial não

lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de

pequeno porte.

11.O.DA ORDEM DOS T.RABALHOS
Il.I.Fara o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para ,recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se Lnte re ssar .
11.3.0 não ·comparecimento. do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetiyação da r eurn.ao, sendo que, a simples participaçã.o neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hip6tese será concedido prazo para a .apresentação de documentação e/ou
subst i tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na r euni ão
destinada .ao recebimento das propostas de preços.
11.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes. Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
'l1.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocat.ó r io e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoei ro analisará os documentos e a.s observações
porventura formuladas pelos lici tantes, dando-lhes ci ê nc-ia, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento" relati vament.e à de menor valor, para cada i tem cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numanova reunião.
11.8.Não havendo para cada item lioi tado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão cLassi f i cadas as melhores propostas subsequentes, atê Q máximo de três,
quaisquer que sejam os preç.os oferecidos.
11.9. Em seguida, será dado iniciO à e.tapa de apresentação de lances
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maio
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Es '
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos tra los,
a critério do pregoeiro.



l1.l0.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompativeis com o valor orçad \ _,S
deverão ser efetuados em unidade monet.ár ia nacional. A desistência em apresentar lance vertlY
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item .c.otado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
ll.ll.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a t.i.ver formulado, para confirmação das
suas condições habili tatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcursO da Competente fase r ecur s.aL, quando
for o casa.
11.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não a.tender as exigência habili tatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de umaproposta que atenda as .disposições do Lrist.rument;oconvocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das mi.croerripresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocas i ao da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os' documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentaçã.o,mesmoque esta apresente alguma r-estr'i.ção r
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05'(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC,para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
ll.l5.3.A não-regularização da documerrtação , no prazo acima prevísto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordel)\ de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11. 16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Document.açã.o que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmoconte"to, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruido.

12.0.00 CRITÉRIO OE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo i tem relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequivel nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.66'6/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVII!, da Lei Federal n°.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
l3.3 ..A falta de manifestação imediata e. motivada do licitante Lmportará a deca,dência do
direito de recurso e a adjudicação do .obj eto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
l3.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORCfará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade super í.or do ORC, por intermédio do Preqoei ro,
devençlo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08: 00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei DamiãoBozzano, 07 - Itapororoca - Centro
- Itapororoca - PB.

14.0.0A HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
l4.l.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e .observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
cer tame, r-eme.t.endo=o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos consti t.ut í.vos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva lic,itação, quando
caso.
l4.2.A autoridade superior do ORCpoderá, no entanto, tendo em vista sempre a
interesses do ORC, discordar e deí.xar de homologar, total ou parcialmente, o
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, ·desde que
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos



15 . O •DO CON'l'RATO a LJ
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC,o adjudicatário será convocado :ala,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, ~ssinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela.
referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
comovencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.·0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento parcelada.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas COndições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do cQntrato.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
lic:i!tar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do sistema de Cadastramento Unificado de Forn-ecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no Lnic.io ou na
execução do objeto Qra contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3. Se o valor da muLta ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que Q Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16..4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
·escri ta ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertê.ncia e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17. O .00 RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORCdo objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equival.ent.o emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos inerentes nos termos destoe instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta
dias, contados do período de adimplemento.
18.2.0 desembolso máximodo período, não será
acordo com o cronograma aprovad'o, quando
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de Liquidaç ão qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendent.e, sem que isso gere direi to a acréscimo de qualquer

superior a.o valor do respectivo adimplemento, de
for o caso, e sempre em conformidade com a

natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo períod.o de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da .Lei 8.666/93.
19.2.0correndo o desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabele
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea
Lei 8.666/93, medianEe comprovação docu.mental e requerimento expresso do Contratado.

20. O •DAS DIS'POSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.



20.2.Nenhuma pessoa fí.s Lca ,
mais de uma Lici,tante.

legal, poder á repreqt~

20.3.A presente licitação somente poderá, vir a ser revogada por r az õe s de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as datas
declaradas feriado,
automaticamente para
previstos.
20.5. Ocorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materi.ais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6. Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláu.sulas do Contrato original.
20.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo.a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado.
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apr es.ent.a.r, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10. Este instrumento convocatório e todos
disponibilizados em meio magnético, podendo ser
pro.cedimentos definido.s pelo ORC.
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação. das pro.po.stas e os casOs o.missos neste
instrumento, ficarão. única e exclusivamente sujeito.s a interpretação. do Pregoeiro., sendo
facultada ao mesmoo.u a autoridade superio.r do ORC, em qualquer fase da licitação, a pro.moção
de diligência destinada a esclarecer o.u a co.mplementar a instrução. do processo.
20.12. Para dirimir controvérsias decorrentes d te certame, excluído qualquer outro, o foro
comp.etente é o. da Comarca de Mamanguape.

ainda que credenciada por procuração

previstas para a realização dos
.e não. havendo ratificação

o primeiro. dia útil subsequente,

eVentos da presente licitação. sejam
da convocação, ficam transferidos
no mesmo local e hora anterio.rmente

QS seus elementos constitutivos, estão
obtidos junto ao Pregoeiro, observados os

Itapororoca - PB,



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00010/2Ó20

TERMODE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.000BJETO
1.1. Consti tui obj eto desta licitação: AQUISIÇÃO PARCELADADE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA ADIIIJINISTRAÇÃOMUNICIPAL, INCLUSIVE
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE..

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e adequadamente, os procedimentos neces sa r i os para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

_5ÓDIGO -L.. _ . __ _ DISCRIMINAçÃo
1 ACIDO MURIATICO COM NO MÍNIMO~% Ó1BALAGEM PLÁSTICA COM 01

__ l(I:;EGISTRO ANVISA/]'Jf3) .
_ lCj_UA SANITARIA __ E~~/Ol LITRO - (NO~ ANVISA/MS)

;ALCOOL ETILICO GARRAFA PLASTICA DE 1000 ML A 92% (MÍNIMO). (REGISTRO ANV'
.ISA/MS)
;ALCOOL ETÍLICO P/~LIMPEZA DE AMBIENTES, TIPO GEL SANITIZANTE, COMPOSIÇÃo!
iHIDROALCOÓLICA, APARÊNCIA VISUAL GEL, .APLICAÇÃO PRODUTO LIMPEZA DOMÉSTICA,
(CONCENTRAÇÃO 65%, ODOR LAVANDA, (REGISTRO ANVISA/MS)
!ALC-OOL GEL GARRAFA COM SOOML. -{REGISTRO -lllivIS'úMS)
JAROMATIZANTE - ÃMBIENTAL, AROMA LAVANDA, APLICAÇÃO APRESENTAÇÃO AEROSOL"

__ +-IAD_r:CIONAISBIODE~ÁVE~. (REGISTRO ANVISA/MS)
AVENTAL DE VINIL - TAM. 1,20 X ,0,60 eH. . ....l.

ÍBAL·DE- ESPREMEDORDOBLÔ 5.0 ···LITROS: DOIS BALDES COM CAPACIDADE DE 25 LITROS:
!CADA; SISTEMA DE ESPREMEDOR COM PRESSÃO SUPERIOR; CLIPE DE FIXAÇÃO PARA
,HASTE; ALÇA EM AÇO TUBULAR EOM PINTURA ELET_ROSTÁTICA; RODÍZIOS PROJETADOSI
PARA FACILITAR A MANUNTENÇAO E HIGIENIZAÇAO E PODE USAR MOP PLANO O~
VERTICAL.
lEALDE PLASTICO SLITROS ESPECIFTCAÓI.O: BALDE PLAsTICO COM ALÇA - CAPACIDADEI
PARA 8 LITROS
iBALDE PLASTICO prLIMPEZA COM ALÇA 15- LITROS.

- BALDE PLASTICO P)LIMPEZA~COM ALÇA, CAP. 20 L,ITROS
BALDE PLASTICO PARA LIXO - 30 LITROS
jBALDE PLASTICO PARA LIXO_ COM CAPACI.DADE PARA 50 LITROS
BALDE PLÁsTICO PRETO 10 LITROS

LUNIDAD~.-< Q1JANT~ADE
LITRO - L I 200,

2
3

4

5
6

7
8

9

10
11
12
13
14
15
16

------ -_.. -~- - -
BARBANlJ1E DE SISAL COM 375 METROS
lfoBINA SACO ~$TICO PICOTADO, TRANSP.z\RENTE COM 400 UNIDADES 37X60
CAPACIDADE 10 KG.
'CABO DE ALl.ÍMÍNIO C/SUPORTE PlÁSTICO P/MOP ÚMIDO
,CAIXA TERMICA DE ISOPOR 120L

-fCANUDO PLASTICO coM"2ooUNIDAnES- -
CAPA DE C2:!.UVAAD~T_9:,_ EM POL~ETILEN.!?, !Al1ANHO ÚNICO •
ICAPACHO-TAPETE COR PRETA 100% EM PVC - 10MM DE ESPESSURA,
IRESISTENTE, MATER~TICHAMAS, ANTIE.E~RAPANTE, l'1EDINDO_1~OX80~
CESTO DE LIXO COM TAMPA E PEDAL PARA BANHEIRO COM CAPACIDADE

17
18
19
20 - ~ - 1-

LAVi\.VEL,21

22 PARA 10.

23
24

ILITROS.
CESTO PLASTICO TE LADO PARA PAPEL
FLORO 5.LTS (SOL.C/6% DE HIPOCLORITO DE SODIO ATIVO) ESPECIFICACAO:
FORNECIDO EM GALOES DE 05 LITROS, EMBALAGEM DE PLASTICO FOSCO E NÃO'
lTRANSPARENTE (REFORCADA, P/ EVITAR VAZAMENTOS) TAMPA COM LACRE QUE PERMITA,
APOS ABERTA, FECHAR HERMETICAMENTE P/ MANTERAS PROPRIEDADES DO PRODUTO,
EVITAR VAZAMENTOS E GARANTIR O TEOR DE CLORO. CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃOj

.po F~RICANTE, ORIEN!.A~ÕES DE USO. GALÃOD!' OS_L_: (RE~ISTRQ ANVI~A/MS)
CLORO LIQUIDO PI. LI~EZ~ Er:rn. _CI 01 LITRO (NORMA ANVISA/MS)_
COLETOR DE COPO DESCARTAVEIS DE 50 ML.
COLETOR DE COPOS DESCAR'rAVEIS 180 ML.
COLHER DESCARTAVEL PARA SOBREMESA PCT COM 50 UNID
:COPO DESCARTAVEL P/AGUA C/180Mr. PCT <:/100 UND (fWRMA !WR)
;COPO DESCARTAVEL P/AGiJA'C/200 Mr. PCT C/IOO UND (NBR)
:COPO DESCARTAVEL P/CAFE C/SOML pc'i C/100 UNO (NORMA NBR)
CORnAÕ PLASTICO EM POLIPROPILENO C/IDO M (FITILHO)
'DESENTUPIDOR PARA-VASO SANITÁRIO COMCABO DE MADEIRA DE 60 CM
,DESINFETANTE Lí'QUIDO BOMBONA COM 05 LITROS CONCENTRADO, BACTERICIDA,

25
26
27
28
29
30
31
32
33
34

UNO
UND

L

UNO
UNO

UND
UND

UND

UND
UND .~
UNO

wm
UND
UND
UNO

-
UNO
UND
PAC r
UND-
UND

UND

UND
GAL

L

3000\
'LOOi

300

300
300;

~
200!

- 3~

I
-J100'

3~
10

20eil
300;
100

100

1001
1001

200,
5~
501

4001
50001

--4001

400j
50-

1001
1

400:



-,
'-"ÉiODEGRAnEVEL, PRONTO PARA USO, COM REGISTRO NO MINIST'ERIO DA SAUDE!AAvISA'-1
CRQ Do QUIMICO RESPONSAVEL. ---4---.
DESINFETANTE LIQUIDG C/2000 ML. "'(REGISTRO ANVISA!MS-) . . .......,...._-4-~__ U_N_D_--+_
DESODORIZADOR PARA CARROS - E~_LA~M MÍNIMO 60.G. (REGISTRO ANVISA!MS). t-I __ UN_D_--;- 200]
ESODORIZADOR PARA VASO SANITÁRIO, COM SUPORTE DE FIXAÇÃO, FFAGAANCIA! UND 5000]

EUCALIPTO, COM B.LOCO FIXADOR., COMPOSIÇÃO ESTOJO, E REFIL LIQUIDO INCLUSO:
DESO[)ORIZADOR SANITÁR.10, -.COMPOSIÇÃO.. PARADI.CLORO BE.NZENO, ESSÊNCIA Elj
CORANTE, PESO LíQUIDO 35 GRAMAS, ASPEcTO FíSICO TABLETE SÓLIDO, I
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO, CAIXA COMi
11 (UMA) .UNIl_?ADE. (REGISTRO ANVISA!MS) • _ . .I __ .__ ~
DETERGENTE LIQU~~~ 500ML. (REG. ANVISA!MS) __ --4- UND 5000
DI~!~ADOR PARA SABONETE LIQUID~_ _ I UND ~
DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO DE 2 OU 3 DOBRAS: MATERIAL ABS, NA, UND 200

I
COR BRANCA, DE ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA A IMPACTO E DE FÁCIL' J I
INSTALAÇÃO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 400 FOLHAS E COM ACESSO A APENAS ~
FOL.HA POR VE.Z.' COM DIMENSÃO MíNIMA DE .25X2.5C.M. PONTO. REFERENCIAL DE O.F.ERTA: .

____ TRILHA, PREMISSE OU OUTRO DE QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR I
41 . EStOVA. I;IMPEZA GERA.L, MATÚ,.-IAL. C.ORPO p.LÁS.TICO' MATE~IAL CERDAS NÀIL'õ"Nj-'-UND '1 2{iõi

CARACTERISTICAS ADICIONAIS FORMATOARREDONDADO, APLICAÇAO VASO SANITÁRIO. . !
í 42 ESCOVA SANITÁRIA CERDAS EM NYLON C/BASE __ _ __ i UND 20Õ

43 ESPANADOR DE AGAVE C/CABO lõõ!
-_ ESPANADOR.DE PÉNA C!CABO- DE MADEIRA __ illl

ESPONJA DE LA DE AÇO PCT COM 08 UNIDADES --- '7" -"PAc- - -_- 5001
. 46 ESPONJA PARA PRATO DUPLA FACE -=---108x69 X2Õ~ (MíN) =_ .---- UND 1õõõIr~'- FACA DESCARTAVEL PARA SOBREMESA PCT COM 50 UNID ---- PAC :J=--3õõl
[IC - IFILTRO DE PAPEL PARA CAFE N" 103.. (Cx C!3~Ü' FILTROS) .. _ _ . ._ -1-~-L 30Õ
~_ ~_FLANELA - 50 X 40 CM (100% ALGODÃO) __ -o I '!_ND 300
i 50 'FOSFOROS - MACO COM 10 CAIX1'.S DE 40 PAI,ITOS MAÇO 50
121 --GARFO GRANDE DESCARTAVEL - PACOTE'êõM50 UND. -- - PAC~. 200
! 52 - GUARD~APO DE. PAPEL: ABSORVENTE, FOLHA DUPLA PICOTADA, CAIXA COM 50 pACOTES CX I 200

53 INSETICIDA MULT-INSETICIDA AEROSOL, CONTRA INSETOS EMB. 300ML. (REGISTROj UND I 300

1-5-4 -_ lLAM~:~)DE BAFBEAR CAIXA COM 3 'UNIDADES - - ---- J,_ CX-·-F'---- 2]
r'55 --ILrMPAVIDROS LIQUIDO, ti PULVE!3,IZAo'OR.: 500ML (REc;:--ANVISÁ-)-·-· ~. _ UND-- 2001
rs6 tLIXEIRA BASCULANTE 301. I UND 100!
t}_7_-- !LIXEIRA COM PEDAL - 15 LITROS----·----o---.-._=___ UND J:Q_OI

58. lLIXEIRA PARA tOLETA SELETIVA - CONJUNTO DE LIXEIRAS RETANGULARES FEITAS E UND 20
fPLÁSTTCQ, COM APAGADOR DE CIGARROS EM AÇO INOX E FECHADURA (ACOMPANHA!
ICHAVE). OS CONJUNTOS DEVERÃO SER FORNECIDOS COMPLETOS, OU SEJA, ESTRUTURA)

IDE METAL, QUE SUSPENDE AS LIXEIRAS DO - CHÃO, 04 CESTOS PARA COLET!
SELE·TIVA E CHAVES. CAPACIDADE DE CADA CESTO: 50 LITROS. OS CESTOS E A_ TAMPA!
,DEVEM SER FABRICADOS EM PP-POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE COM PROTEÇAO uv.1
,A ESTRUT1...JPA. METÁLIco.no.DE.VE SER F.!lJ3RICADA E..M :D,.ÇOCARBONO. 1020 GALVANIZADO E' ~IESTAR PREPARADA PARA SER PARAFUZADA NO CHAO. CADA CONJUNTO DEVE CONTE _J
:LIXEIRAS NAS CORES AMARELO, AZUL, MARROM E VERMELHO, E DEVEM ESTAR SIVADAS1
IRESPECTIVAMENTE COM METAL, PAPÉIS, ORGÂNICO E PLÁSTICOS,I59 tLIXEIRA PARA COPOS DESCARTÁVEIS, COM. 05 CAVIDADES, SENDO 03 PARA COPOS DEr UND - 501

I iÁGUA, 01 PARA COPOS DE CAFÉ E 01 CENTRAL, EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE PARAi
'- ~OO COPOS, COR BRANCA. _ , o. _ ••_ J_ .--,--k'-----::-:-
I 60 tLIXEIRA PLÁSTICA EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, CAPACIDADE 50 LITROS, COM] UND 50
I lPEDAL, NA COR BJYlliCA. _ I
í6l [LIXEIRA PLASTICA TELADA PARA PAPEL, I UND '==W

62 -=-1LUSTRA MOVEIS EMBALAGEMCOM 500 ML, (REGISTRO llliVrsÃ/MSl ---,-uNi) ~IEh - LuVA DE BORRACHA PI PROTECAO DAS MAOS - CANO LONGO _ __=LPAR--~'__-- 3~~
;64 LUVA DE BORRACHA. P/PROTECAO DAS MAOS - CANO CURTO ____j PAR ~0..g1í 65 --~uVADE LATEX. BOR~CHA NATURAL, TAMANHO_G_·__ _ .._- ~ PAR --11---- 300\

66 LUVA DE LATEX BORRACHA NATURAL, TAMANHOM PAR 300\
16-7-- LUVA EM LATEX DE PROCEDIMENTO- NÃO CIRÚRGICO TAM. ';;"G;;-'-êAIXA C!lOÕ--UND:t CX' 2001

LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, SUPERFíCIE LISA, PUNHO REFORÇADO, DESCARTÁv;EL E: :J I
COM TALCO, PÓ BIOABSORVíVEL ATÓXICO, HIPOALERGÊNICA. _j . .

68 - ILUVA EM LATEX DE PROCEDIMENTO NÃO C.IRÚRGICO TAM. "M" CAIXA C/100. UND~1 2001
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, SUPERFíCIE LISA, PUNHO REFORÇADO, DESCARTÁVEL BI ~
jCOM TALCO, PÓ BIOABSORVíVEL ATÓXICO, H.IPOALERGÊNIC~
LUVA LÁTEX FORRADA - MÉDIA - UND l._ 300

-!MASCARA DESCARTAVEL COM 03 CAMADAS -E-D-U-PLA-F-A-CETIPO CIRURGICA-C-O-M-'-ELAS-'-rICO cx -r-·--,- 200
__ -l- CAIXA C/100 UND

\MEXEDORDE CAFEZINHO, DE PLÁ'TrCO, DESCARi(~ PACOTE COM 500 UNIDADES.r 72- OP UMIDO 340 GRAMAS COM PONTA DOBRADA. _ __.
1-13~NAFTALINA EM BOLINHAS. EMBALAGEM, COM 20 UNIDADES, CONTENDO DADOS DO

IFABRICANTE E PRAZ.O DE VALIDADE.
74 --~LEÕ DE PEROBA, COMPOSIÇÃO SOLVENTES MINERAL E VEGETAL COM AROMATIZANT~,

ASp·ECT.O .FíSICO LíQUIDO OLEOGINOSO, AROMA MADEIRA NATURAL, APLICAÇAOf
LIMPEZA, LUSTRO E RENOVAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA - 200ML, (REGISTRO ANV
II SA!MS) . , ~ _ o __ . . ._ _ _ ••. _.. _ 1
IpÁ COLETORA LIXO, MATERIAL COLETOR ALUMINIO ZINCADO, MATERIAL CABO MADEIRA,
.COMPRlMENTO CABO 80 CM, COMPRIMENTO 28 CM, LARGURA 28 CM, APLICAÇÃO;
LIMPEZA, MODELO SEM TAMPA.

1

1-38
39
40

UND

UNO

PÁ DE ALUMINIO C/CABO LONGO
P.ADE- LIXO PLÁSTICA C-0~M-C-AB-0-1-0-N-GO

IpANO DE cHÃo ALVÉJADO (SACO

UND
-4

1~
10UND_- ~.

INTEIRO) CONFECCIONADO EM TECIDO DE ALGODÃO CRU: UND 60.01



79

'1- 100% ALGODÃO, LAVADO (ALVEJADO), ISENTO DE RASGOS OU OUTROS DEFiiTos QUE
!POSSAM PREJUDICAR A SUA· UTILIZAÇÃO (TIPO SACO DE. AÇÚCAR - INCORPADO),
pEVE~ APRESENTAR BORDAS DEBRUADAS A PONTO OVERLOCK OU BARREADAS, O PANO
DEVERA TER UM FORMATO RETANGULAR, DIMENSÕES MÍNIMAS: 60 X 80 CM.lPANO DE PRATO 100% ALGODÃO, ALTA ADSORÇÃO DE UMIDADE-;-"MED:-.-=AP-=RC'::0"'X:-.--:6=-=8'""X-'4C':0C---CM,UND 600'
COM INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E COMPOSIÇÕES INDICADO NO CORPO DA PEÇA.. I

8.-'-0__ --+P:..:,AN2"MULTIUSO - PACOTE COM 05 UNIDADES ----- - I PAC '~.'
81 .PAPEL HIGIENICO BRANCO ROLO C/500 m-iFARDO C/08 UND) - 100% FIB FARDO 4001

CELULOSICAS VIRGENS. I I
, 82 !PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA BRANéo MACIO SEM PERFUME COM3Õ METRÕS PCT PAC I. 1000!
J- _ UNIDADES NORMAS NBR. .

83 IpAPEL TOALHA BRANCO - PACOTE COM 02 ROLOS NORMANBR - -- PAC -I 500r--s4- - IPAPEL TOALHA FARDO CI 1000 FOLHAS - INTERFOLHADO C!3 100% FiBRAS -NATURAIS-. -hÃRDO -I- 400
~ lPASTI~HA SANI.TARIA - 40G, EMBALAGEMINDIVI~AL_(!3.~~S!RO MSl. UNO-t' __ ~
I 86 lPLACA PERFUMADA PARA MICTORIO UNO, 300

R'2._.-- 'PORTA COPO. DESCARTAVEL INDIVIDUAL - 180 ML ....__ ...--_. UNO 5.0
88 PORTA COPO DESCARTAVEL INDIVIDUAL - 50 ML .. UND ~
89 -_ PAATODESCARTAVEIS PAAA BOLO PCT COM 10 UNO .----.- , PAC 300jr 90 PRATO DESCARTAVEL PARA LANCHES (15CM) PCT COM 10 UND PAC I 30q!

!91 IpRATo' DESCARTAVEL PARA LANCHES (18CM) PCT COM 10 ~. . -- PAC 3001
COM 10 UND PAC" -3-~
COM 10 UND --j PAC 300

_.___ 1 UNO ~
___ _ _ . _! UND . -~. =:C~_. 5~

ANVISA/MS) __J_ UND 100j
ASE EM POLlPROPILENO E-EL"EMEtl_~?l . UND j 50

~
ISECANTE EVA. DIMENSÕES MÉDIAS: ALTURA DO ELEMENTO SE:CANTE: 3,5CM, ESPE.SSURA i==

. .DO ELEMENTO SECANTE (DOBRADO): 0,5X2CM; BASE: 45CM; CABO: 1,20M (MíNIMO) ~
99 IRODO PLÁSTI.CO, 40CM,. BORRACHA EM E.V.A. RESISTENTE, POSSUI.R DUAS BORRACHAS---uN~ 3001

'MACIAS E FLEXíVEIS,. CABO EM CHAPA ENCAPADA. POSSUIR APOIOS PARA PRENI,lER±O
, O DE cHÃO. i
. 100--SABÃO EM BARRA - PCT CiOS UNID. (REGISTROANv-ISA7MS) .----------.- PÂc'! 3;0
-10i- ~o EM PO EMBALAGEMPLASTICÃCõM 500G. (REGISTRO ANVTSAIMS) --- ._- roo UND ,- __ '100Õ

102 ~AO EM TABLETE GLICERINADO C/200G PCT CiOS L~ID (REGISTRO ANVI:&A/MS) I PAC 20n
!SABONETE LIQUIDO EMBALAGEMDE 5 LITROSESPECIFICACAO :SABONETE LIQUIDO COMI GAL r----sõQj
ERFUMEDE LAVANDA, FLORAL OU ERVA DOCE SOLUCAO DEGERMANTE, EMOLIENTE.1 !

RESENTAR NO ATO DA ENTREGAA FISPQ FICHA DE INFORMACAO SOBRE SEGURANC
DE PRODUTOS QUIMICOS ./GALAO 5L. (REGISTRO ANVISA/MS)

~

- -_.----- ._.
PRATO DESCARTAVEL PARA REFEIÇÃO (22CM) PCT

!.. PRATO DESCARTAVEL PARA SOBREMESA (12CM) PCT-REFIL MOP PO ACRILICO 40 CM'--'5 REFIL MOP PO ACRILICO 60 CM
96 REFIL MOP uMIDO ALGODAO PONTA DOBRADA.
97 REMOVEDORDE MANCHAS 1000 ML. (REGISTRO
98 'RODO EM PLÁSTICO, LINHA PROFISSIONAL, B

UND 300SABONETE., ASPECTO FÍSICO SÓLIDO, PESO 90 G, TIPO COMFôRMÃTO RETANGU'LAR,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CREME HIDRATANTE E GLICERINADO. (REGISTRO I
ANVISA/MS) _ . . __

SABONETEIRA EM PLASTICb ~ UND
SACO PLASTICO PARA LI.XO 100 LITROS PCT. CI100 UNID - (NORMAS---m3R-)--'-==- PAC
SACO PLASTICO PARA LIXO 20 LITROS PCT CI 100 UNO- (NORMA NBRL._ _ _ __ P_A_C_-I- ...,...,.-I
SACO PLAS·TICO PARA LIXO 200 LITROS PACOTE CI100 UNID ~ (NORMA NBR) . -j-__;P;,:,A:':C:----+ :---:-:-:

109 SACO PLASTICO PARA LIXO 40 LITROS PCT CII00 UND - (NORMAS NBR)

1
--1-1-0- --SACO PLAST'ICO PARA LIXO 50 LITROS PAC C/IOO UND - (NORMA NER) ------

l11 SACO PLASTI.CO PARA LIXO 60 LITROS PACOTE C/I00 UNID - (NORMANBR) __ ~ 300
DIZ TOALHA BRANCA P/MAOS 100%' ALGODAO 50 X 80 CM APROX. -__J----jr--:-: +--J200
I 113 ITOALHA DE PAPEL, MATERIAL 100%- FIBRA CELULOSE VIRGE~TrPO~ FOLHÃi 300

I
· INTERFOL~, COMPRIMENTO 22,50 CM, LARGURA 20,50 CM, COR BRANCA, I

CARACTERISTICAS ADICIONAISLUXO E GRAMATURA 27 A 2.9 G/M', APLICAÇÃO E
TOALETES I FARDO COM 1000 FL . \ -1-_

I 114 VASSOURA DE PELO SINTÉTICO, MEDINDO ENTRE 25 E 30CM, COM CABO DE MADEIRAI UND 30._01
REvESTIDO DE PLASTICO Ir'~"- VASSOURA DE prAcAVA"NO"""4ESPECIFICAcÃO: DESCRICAO DA CEPA:' 16 CMX5, ~"-::C::-M--:X;-:I--U"':'N"':'D::--I-----2:-0'01

i 2, 5 CM. CEPA METALICA PRESENDA E AGRUPADAS POR PREGO. CERDAS DE PIACAVAl
. NATURAL DE12, 5 A 15 CM CABO 1,20 M DE MADEIRA SEM PONTEIRA CERDAS FLEXIVEIS

I E ALTA QUALIDADE -~:-O+-~~--r-------'
'-116 -:hl'ÀsSOuAA=. -D--,E-P-IA-Ç""'A-V-A-.,--".c"':O.,.M-..C-AB-O,...,----=VAS=-,..,S,..,O'-U=RA,---P::cARA-:=-·GARI, EM PIAÇAVA NATURAL, COM, 200

E EM MADEIRA RESISTENTE COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 60X5CM, CERDAS COM
ICOMPRIMENTO MÍNIMO (SALIENTE) DE 10CM, DISPOS.TAS EM NO MÍNIMO 4 CARREIRASI
IDE TUFOS JUSTAPOSTOS E HOMOGÊNEOS DE MODO A PREENCHER TODA A BASE. A
FIX1\CÃO DAS CERDAS A BASE DEVERÁ SER FIR.ME E RESISTENTE. CABO INCLINADO CO~
gOMPRlMENTO MÍNIMO DE 120CM,_. EM l1_ADEIRA TRATADA(~LIDA ~ SEM PINTURA. I I
p::ASSOURA EM NYLON C/ CABO EM MADEIRA I UND 30jO
l":ASSOURA SANITARIA' EM NYLON SEM SUPORTE - UND 300
NASSOURÃO, BASE EM. PLÁSTICO, CERDAS EM P,ET. DIMENSÕES MÉDIAS: BASE: 30CM;! UND ---SOo

....,..,(A~ DAS CERDAS: 10,5CM; CABO: 1,20M (MINIMO) _.L-.. _

~ DE TETO DE 1,20XO,56M __ 1 Une L- ~-1..91
;BACIA PLÁSTICA, OAPACIDADE MÍNIMA DE 40LTS, CORES DIVERSAS. Und ,1,- 15)

{~D!E~~EB~:~~~~~O _!JTS - yERDE_<?tJ..
BRANCO_

------ ~~~ .. i~ll
-tsHÃMPoOPARA BEBÊ CAIXA COM 12 UNIDADEs-- ,- ex -_.--~,
'SABONETE LíQu"iDODE GLICERINA PARA BEBÊ -COM .200ML --'CAIXA CoM 12 Cx -I' ~ - isl
-ltAvÃr-mA 200MLPARA BEBÊ - CAIXA COMl2---' -- --- --- ex II . ~
!MAMADEIRADE PLÀsTICO 280ML Und -' - _ l~
TRAÚlA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHOG, -,ãfi.ircA COM ÂLOE VERA), ABSORVeNTE, PCT 1001
'COMPOSTA COM FILME EM POLIETILENO, PAPEL ABSORVENTE, FITA ADESIVA'.L J

,
L

\~~L 118r 119
Ir 120

121
122

I -123~-

l_E4_
125
126
127
128



,_ - - _l~Ico, EMBALAGEMCOM 6Õ UNIDADES._ "-=.-~l-----,
129 SHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS PARA USO INFANTIL, 1000 ML I Und
130 TOALliA DE ROSTO FELPUDA, 100% ALGODÃO, COR BRANCA, TAMANHO A PARTI R- DEi UND
-::----1°, 50CMXO, 8OCM. _

~_131 __ _g0E<:.A DESCARTÁVEL PARA COZ~NHA,-CõRESDIVERSAS, PcT-:"COM 50 UNIDADES. __ ~ PCT ~
t-....!.32 IVARAL PARA ROUPAS, EM NYLON, CORDA COM NO MÍNIMO DE 1:1 MTS .. __ . l UND I SOl
I 133 ,SABÃO DE COCO, TABLETE COM 200 G. __,--UND-----+~-----l-O-lOI

I~ 13-4- lESCOVA DE DENTE INFANTIL COM CERDAS DE NYLON MAC:iA~CABO RET'O E UND~ I--- 500i
POLIPROPILENO. )

[-135_-. -ESCÕVÃ"DE NYLON PARA PIA - - --- - - ----t--UN-D-- ----~-5-Ó

136 íESCOVA PARA CABELO, PLÁSTICA, TAMANHOMÉDIO, COR VARIÃi:i~--- UNO 50
1-137--- [FRALDA DESCAATÁVEL INFANTIL, TAMANHOM, (BÁSICA COM ALOE VERA), ABSORVENTE,! PCT I 300

;COMPOSTA COM FILME EM POLIETILENO, PAPEL ABSORVENTE, .FITA ADESIVA,
!ELÁSTICO, EMBALAGEMCOM 68 UNIDADES. _ __ j- 1

IFRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO XG, (BÁSICA COM ALOE VERA) ,PCT 300j
ABSORVENTE, COMPOSTA COM FILME EM POLIETILENO, PAPEL ABSORVENTE, FIT~ I
I ESIVA, ELÁSTICO, EMBALAGEMCOM 48 UNIDADES. I

139 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHOM, (BÁSICA COM AL~viRA), ABSORVENTE, PCT 300;
" !COMPOSTA COM FILME EM POLIETILENO, PAPE.L ABSORVENTE, FITA ADESIVA, I
___ __jELÁSTICO, EMBALAGEMCOM 68 UNIDADES. .__ ..__ J

t· 13-8

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1. Responsabili zar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à Leqi sLação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objetü contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços q\1e apresentarem
aLterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pag,amento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6. E'xecutar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos prece i tos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo propos ta com valor uni tário manifestamente inexeqüí vel nos termos do Art. 48, II,
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o çaso, apenas o item correspondente, relacionado neste
anexo.

S.O.MODELO
5.1. É parte

TARCÍSIO
pregoeiro Ofici

deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
lici tante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrument.o convocatório - Anexo 01.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL W 00010/2020

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00010/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

1-12
13

CÓDIGO
1

DISCRIMINAÇAO
NO

COM

_ ~~CA/~DELO UNIDADE QUANTIDADE !,_.UNIT~O
MÍNIMO 16%' L 200

01 LITRO
ACIDO MURIATICO COM
EMBALAGEM PLÁSTICA
(REGISTRO ANVISA/MS)- -2 'AGUA SANITARIA EMB C/Ol LITRO - (NORMAl
ANVISA/MS)
:ALCOOL ETILICO GARRAFA PLASTICA- DE 1000i
~ A 92% (MíNIMO). (RE~ISTRO ANV ISA~MS)
~COOL ETíLICO PI LIMPEZA DE AMBIENTES, I
!TIPO GEL SANITIZANTE, COMPOSIçÃol
:HIDROALCOÓLICA, APARÊNCIA VISUAL GEL,
'APLICAÇÃO PRODUTO LIMPE,ZA DOMÉSTICA,
.CONCENTRAÇÃO 65%, ODOR LAVANDA.
(REG!STRO ANVISA/MS') ,

iALCOOL GEL GARRAFA COM 500ML. (REGISTROI
iANvISA/MS )
iAROMATIZANT-E-AMB-'-I-E-NTAL, AROMA
APLICAÇÃO APRESENTAÇÃO
ADICIONAIS BIODEGRADÁVEL.
iANvISA/MS ),._J __ _

:}WENTAL DE VINIL - TAM. 1,20 X 0,60 CM.
'BALDE- ESPREMEDOR - DOBLO -50 - LITROS: DOIS!
!BALDES COM CAPACIDADE DE 25 LITROS CADA;
!SISTEMA DE ESPREMEDOR COM PRESSÃO'
SUPERIOR; CLIPE DE FIXAÇÃO PARA HAS'TE;
ALÇA EM AÇO TUBULAR COM PINTURA,
,ELETROSTÁTICA; RODíZIOS PROJETADOS PARA
FACILITAR A MANUNTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO E'
)PODE _!JSAR MOP PLANO OU VERTICAL. _-,
lBALDE PLASTICO 8 LITROS ESPECIFICACAO:
lBALDE PLÁSTICO COM ALÇ.n. - CJl.,PACIDADE
PARA 8 LITROS
ALDE PLASTICO pJ bIMPEÚ, COM ALÇA IS! UND-t

:UND

3 UND

4 L

5 UND

6 LAVANDA,
AEROSOL,
(REGISTRO'

I

UND

7
8

UND
UND

9 UND

10
LIrROS.
,BALDE PLASTICOP/-'i:iMPEZA-;-~ÇOM ÃLÇA,
ICAP. 20 LITROS

UND

14
15
16

~BÃLDE PLAS.TICO -PARA LIXO - .30 LITROS
YBALDE- PLASTICO PARA LIXO- COM -CAPACIDADE',
PARA 50 LI'I'ROS
BALDE PLÁSTICO PRETO 10 LITROS
BARBANTE DESrSAL C0M37 5-METROS-----BOBINA SACO PLASTICO PICOTADO,
TRJl.NSPARENTE COM 400 UNIDADES 37X60 CM,
CAPACIDADE 10 KG.

UND
UND
UND

UND
UND

CABO DE ALUMÍNIO
P/MOP ÚMIDO

C/sÜPORTE UNDPLÁSTICO

1'8
19
20

ICAIXA TERMICA DE ISOPOR 120L
ICANUDO PLASTICO COM 200 UNIDADES
CAPA DE CHUVA ADULTO, EM POLIETILENO,
TAMANHO ÚNICO
CAPACHO-TAPETE COR PRETA 100% EM PVC - UND

UND
PAC
UND

21

r -

1
1001
300'

300

->--
300

100

100

100

1001

100

1001-
60
SOl

30

10
200
3.00

100

P.TOTAL

r
I

--i

-I



I - UND I - ,;=-., '~_\m~
~- -- ~ - .1 _- --

UND loo~ ~ -4
GAL 100

- lioMM l5E"ESPESSURA, LAvÁvii;--RESISTENTE I~

f"'ATERIAL ',' ANTICHAMAS, ANTIDERRAPANTE,
~DINDO 12oX8oCM

22 ICESTO IJE L,IXO COM TAMPA E PEDAL pARÃ(
~ _ !BANHEIRO COM C~_!'ACIDAD~. PARA lO. LITROS, ,I ' _

, 23 CESTO PLASTICO TELADO PARA PAPEL T
~ CLORO S.LTS (SOL.C/6% DE HIPOCLORITO DEI------+

SaDIO ATIVO) ESPECIFICACAO: FORNECIDO EM
GALOES DE 05 LITROS, EMBALAGEM DE:
PLASTICO FOSCO E NÃO TRANSPARENTEi I
(REFORCADA, P/ EVITAR VAZAMENTOS) TAMPA!
COM LACRE QUE PERMITA, APOS ABERTA,l 11

[FECHAR HERMETICAMENTE PI MANTERAS'
PROPRIEDADES DO PRODUTO, EVITAR; I
[VAZAMENTOS E GARANTIR O TEOR DE CLORO. I
ICONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO, J j
FABRICANTE, ORIENTAÇÕES DE USO. GALÃo DEI I I

I 105 L, (REGISTRO ANVISA!MS) t I

'L2S iCLORO LiQUIDO PI LIMPEZA EMB. c;-ól)---- -- - L' 2oÕ--' -1
, ~LITRO (NORMAANVISA/MS) __ .. J_ __j ~
I 26 ICOLETOR DE COPO DESCARTAVEIS DE 5,0 ML. UND - , -sõr - - - I -
1_27_ - _lC;O_LETORJ:)E,COPOS DESCARTAVEIS 180 ML. 1 t ~D I Soi' I j'
I 28 -~~;H~~u~~~CARTAVEL PARA SOBREMESA PCTi-' .. PP'AAC-c~ --S~040000:' __ ~ - - I

ICOPO DESCARTAVEL P/AGUA C/180ML PCTl I
C/100 UND (NORMANB.R). }._
'COPO DESCARTAVEL P/AGUA C/200 ML _PC TI
C/100 UND (NBR) J _
COPO OESCARTAVEL P/CAFE C/SOML per C/IOOi
UND (NORMANBR) , l

1-3-2---IC-O-R-DÃO PLASTICO EM POLIPROPILENO CIIoO .~ --~ 'ROLO 1 '- ~
(FITILHO)

"'-3-3- - -J:D:-:E:-:S::-::E::-N=T::::U~P-=-I::-DO:-:R::-'---:P::-::ARA~-::::VA=--::S::::O-S-::-AN----:-I::-::T-:;ÁR'=IOCOMr--------, UNi)-11- lo0j, -1----- I
ABO DE MADEIRA DE 60 CM I

34 --!DESINFETANTE LÍQUIDO BOMBONA C,OM OS!l' UNO \- 400, -- ----
ILITROS CONCENTRADO, BACTERICIDA, I 'I I
BIODEGRADEVEL, PRONTO PARA USO, CO j __ ,_Li,' -----L---ll IIREGISTRO NO MINI'STERIO DA SAUDE!ANVISA,
CRQ DO QUIMICO RESPONSAVEL.

35 DESINFETANTE LIQUIDO C/2000 1 UND I 3000

[

---- (REGISTRO ANVISA/MS) -IUN vn_jD ,-- 20'01' ----~l·-------lJ
36 DESODORIZADOR PARA CARROS EMBAIJ\.GE r---w

COM MíNIMO 6oG. (REGISTRO ANVISA/MS)

1
37-- DESODORIZADOR PAAA VASO SANITÁRIO, COM- --- ~1UNO' 5000 - - ,_ -----. I

SUPORTE DE FIXAÇÃO, FRAGRÃNCI
EUCALIPTO, COM BLOCO FIXADOR, COMPOSIÇÃ! I
ESTOJO E REFTL LIQUIDO INCLUSO)
DESODORIZADOR SANITÁRIO, COMPOSIÇÃO' .
PARADICLORO BENZENO, ESSÊNCIA E CORAN~E,' I
PESO LíQUIDO 35 GRAMAS, ASPECTO FíSIC 1
lTABLETE SÓLIDO,-, CARACTERíSTICASI '

!ADICIONAIS SUPORTE PLASTICO. PARA VASOI 1 L _j
SANITÁRIO, CAIXA COM 1 (UMA) UNIDADE. j i

(REGISTRO ANVISA/MS) --c----+I---- _ _ __, -1-
ET~~~~:~ LIQVIDO NE_U_T_RO- SOOML. _(_R_EG_'I__ 1 UND ~o.ooL I "

f
"340~ - ~SPENSADOR PARA SABONErE LIQUIDO, I - UN-,-D-' ,,- + ~

l~:SPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHADO- ~ô --- ~~~l_'-_---t-
DE 2 OU 3 DOBRAS: MATERIAL ABS, NA COR 1 -, .•

RANCA, DE ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA! '
I IMPACTO E DE FÁCIL INSTALAÇÃO, COM
CAPACIDADE MíNIMA PARA 400 FOLHAS E COM! I
ACESSO A APENAS UMA FOLHA POR VEZ. coM)
'DIMENSÃO MíNIMA DE 25X25CM:. PONTdl '
IREFERENRCIAL DE OFERITA:E TRILHA, PREMISSE ,I
eu OUT O DE QVAL DAD EQUIVALENTE OU' ~
ISUPERIOR -+1 _

41 -liSCOVA LIMPEZA GERAL, -MATERIAL"'CORi?ô'j- UND .. 2001
IpLÁSTICO~ MATERIAL CERDAS NÁILON, _j

L ICARACTERISTICAS ADICIONAIS FORMATOL t-~
, _ _§_REDONDADO, APLICAÇÃO VASO SANITÁRIO. . _ __ _ : 1_

~

4~ [ESCOVA SANITÁRIA CERDAS EM NYLON C/BASE L___ _ ~_ _~~ __ I
43 !ESPANADOR DE AGAVE C/CABO . UND 1001
44 - IESPANADOR DE PENA C/CABO DE MADEIRÃ 1 ..._ -- mm'~ --1'00'" .
45- -(ESPONJA' DE~DE AÇO PCT- COM 08 h-A-C---- 500

'UNIDADES
1- 46 lESPONJA ,PARA PRATO DUPLA FACE - 108X691 UNO _-I 1000
l. tX20Mti.. (MIN) ..---- ~ __ L- . f
I 47 IFACA DESCARTAVEL PARA SOBREMESA _PCT COMI [ PAC 300

I ,SO_UNID ~ 1 "'Ii
48 ,FILTRO DE PAPEL PARA CAFE N° 103. (CXI

IC130 FILTROS)------------- -~--

38

!
I

)
---J

_..--I

CX 300'

-I



- ~ - _ .._ - :-:::--:-:::--=:-::---:-::-::--=-::- __iFLANELA - 50 X 40 CM (100% ALGODAO-)-- UND ! --.30-01 - _ 1
rOSFOROS. - MAÇO COM 10' CAIXAS-W- 40 MAÇOr~ 501----- I

51 J::;~O~"""DE DE'CARTAV'L- 'AGOT' COM50 m-=c- 20J - - - -~---

\, 5'- I:~""APO D" PAPEL' ABSORVE",', "OL"" ____j ex I _. Zot -- _+-1 --1
,DUP.LA PICOTADA, CAIXA COM 50 PACOTES I 1

15.3 IINSETICIDA MULT- INSETI.CIDA AEROSOL,"t- -. ---- - UND 300 -,t--------t
• .CONTRA INSETOS EMB. 300ML. (REGISTRO!

lANVISA)
~- LAMINA DE BARBEAR CAIXA COM 3 UNIDADES .ex- 1---w-----i------11
,"55 ILIMPA VIDROS LIQUIDO, CI PULVERIZADOR-I -r-UND- _. -+- - .

500ML (REG. ANVISA) I
: ~5~76 --{~~IRA BAsCULANTE 30L ~ -- --~~ .. ~1_ 1= ...
~. ;LIXEIRA COM PEDAL - 15 LITROS UNO 10bL _
. 58 'LIXEIRA PARA COLETA SELETIVA - CONJUNTO T UND 201 I
I

IDE. LIXEIRAS RETANGULARES FEITAS E I
\PLASTICO, COM APAGADOR DE CIGARROS E

I
lAÇO INOX E FECHADURA (ACOMPANHA CHAVE).
lOS CONJUN'I'OS DEVERÃO SER FORNECIDOS
!COMPLETOS, OU SEJA, ESTRUTURA DE METAL,
·QUE SUSPENDE AS LIXEIRAS DO - caxo, 04
!cESTOS PARA COLETA SELETIVA E C1:IAVES.
tCAPACIDADE DE CADA CESTO: 50 LJ:TROS. OS
lCESTOS E A TAMPA DEVEM SER FABRICADOS E
PP-POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE coMi
!PROTEÇÃO UV ó A ESTRUTURA METÁLICA DEVEl
)SER FABRICADA EM AÇO CARBONO 10201
,GALVANIZADO E ESTAR PREPARADA PARA SE
[PARAFUZADA NO cHÃO. CADA CONJUNTO DEVE·
!C0NTER LIXEIRAs NAS CORES AMARELO, AZUL~I
!MARROME VERMELHO, E DEVEM ESTAR SIVADASL
IRESPECTIVAMENTE COM METAL, PAPÉIS, j

IORGÂNIcO E PLÁSTICOS. I
r"59 - I·LIXEIRA PARA COPOS DESCARTÁVEIS, COM 05! ---', UND -r- - --st--
I CAVIDADES, SENDO 03 PARA COPOS DE ÁGUA,' I
I i01 PARA COPOS DE CAFÉ E 01 CENTRAL, EM sJ- J jI iPOLIPROPILENO, CAPACIDADE PARA 5001 I
--- !COPOS, COR_BRANCl2.:.___ J _ ___ _ I
! 60 _j'LIXEIRA PLÁSTICA EM MATERIAL PLÁSTICOI UND 50 I
I

RESISTENTE, CAPACIDADE 50 LITROS, coMi ., I
PEDAL, NA COR BRANCA. -----L. _, _

I 61 ILIXEIRA PLASTICA TELADA PARA PAP_~~_.__ _ _l_UND -~ J___ ~
62 i~~~~~TR~O~:SA;:~AGEM COM 500 ML.t I UND i 1001-----~.

i63 !i~~~~~N:~RRACHA pi PROTECA0 DAS MA.OS - '---1 PAR -r 301- - I
64 LwA DE BORRACHA P/PROTEC.AO-DAS MMS. _t.-- ----. -pÃR--1 ------woJ--- --'1- -

CANO CURTO I
65-- !LUVA DE LATEX BORRACHA NATURAL, TAMANHã.----- - PAR----jj - -3"õo,---·- [

IG ~_~~j_ ~ __.._ __o J
.~UVA DE LATEX BORRACHA NATURAL, TAMANHO· I PAR L 3001 I I

- LUVA EM LATEX DE PROCEDIMENTO NÃo! i-CX··-1 --200 I -----
CIRÚRGICO TAM. "G" CAIXA CI100 UNO: I i:
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, SUPERFíCIE ' I
LI.SA, PUNHO REFORÇADO, DESCARTÁVEL E CO I i Jªª~[:~~~0::;i:1~:;~~.--- ex t 20f r III

[:rALCO, PÓ BIOABSORVÍVEL ATÓXICO, =t.
I -t.HIPOALERGÊNICA. I .----" - --_-- - 300;)_'-_--'-_- _ ----~0.9__ [LUVA LÁTEX FORRADA - MÉDIA I- UND - _ - - ---1
'70 'MASCARA DESCARTAVEL COM 03 CAMADA.s E' ex 2001, 1

:DUPLA FACE TIPO CIRURGICA COM ELASTICO -I'
ICAIXA CII00 UND ,---j----- I I

171- -~XED~DE CAFEZINHO, DE PLÁTICO'J PAC J20
'DESCARTAVEL PACOTE COM 500 UNIDADES. 1

Lt72' (MOP UMIDO 340 GRAMAS COM PONTA DOBRADA·_I =1=-_UND _ -= }.J!.2L==-_--=j _
73- íNAFTALINA EM BOLINHAS_ EMBALAGEM, COM 201 UND 100: I
. UNIDADES, CONTENDO DADOS DO FABRICANTE E:

i--__ J~zo DE VALIDADE. j. ~~- _ -- LI
. 74 ÓLEO DE PEROBA, COMPOSIçÃO SOLVENTES; UNO 100

INERAL E VEGETAL COM AROMATIZANTE,
. PECTO FÍSICO LÍQUIDO OLEOGINOSO, AROMA

iMADElRA NATURAL, APLICAÇÃO LIMPEZA,
LUSTRO E RENOVAÇÃO DE MÓVEIS DE MADEIRA,
- 200ML. (REGISTRO ANI::. ISA/MSL_

66
Ir-67
I
I
1

.-
68

49
50

:-75 T 100MATERIAL COLETOR!___ • .cPÁ UNDCOLETORA LIXO,

1
I
i
I
I

~
-------1

-- I



fã6 lPLACA PERFUMADA PARA MICTORIO -----+------;1 UND 300 I .
8/ ~RTA- COPO DESCARTAVEL INDIVIDUAL - 18°1 ~ --üND!'--' Sã[ 'J

. se' -PORTA~COPO DESCARTAVEL INDIVIDUAL - SOI +__

89 IPRATO DESCARTAVEIS PARA BOLO PCT COM 101
UND

, 76
1 77
178

I
I

l 79

I

T

-J-,,

90

I sol
- , ..

UND I
~PAC 1 300 !_ .._ ..__ ._-_

300 JPAC
!

PAC 300

p~~-l-.=301__,__.
PRATO DESCARTAVEL PARA LANCHES (15CM) I
PCT COM 10 UND

~REFIL MOP PO ACRILICO 40 CM ~ UND t 100 - 1'-

!R"E! FIL M_OPPO ACRILICO 60 CM- __'-~-1: ,lOOL --L .
REFIL MOP UMIDO ALGODAO PONTA DOBRADA." UND 501 f

-l~EM~~~~) DE MANCHAS 1000 ML. (REGISTR~ :- UNi) 1- -._-1°°1 --r -. -J
1-9-8,-----RODO-- EM PLAsTICO, LINHA PROFISSIONAL-;tj I UNDT 50 --+-

BASE EM POLIPROPILENO E ELEMENTO SECANTE I t I I
EVA. DIMENSÕES MÉDIAS: ALTURA DO j I
I
ELEMENTO SECANTE: 3,5CM, ESPESSURA DO, II I
ELEMENTO SECANTE (DOBRADO) : O,5X2CM; ! I
BASE: 45CM; CABO: l,20M (MíNIMO) Ifgg-- 'RODO PLÁSTICO, 40CM, BORRACHA EM E.. V.A.". 1 UND I 3õõ'"1'-~----+----- I

i RESISTENTE, POSSUIR DUAS BORRACHAS \'

l CIAS E FLEXíVEIS., CABO EM CHAP .

I j~~.C~P:A~~.~~SUIR APOIOS PARA PRENDER . I _ I I t------ll
hoo-_ SABÃO EM BARRA - PCT CiOS UNID. -t---IIPAC II, 30°.:1'I (~EGIST_RO ANVISA/MSl..~ _ ~, ~ _.0 •

~101 l~:~~s:~oP~:;::.::s~EM PLASTICA COM SOO~l I UND _~ __ l_o_o_o+-I J 11
102 !SABAO EM TABLETE GLICERINADO C/200G I PAC I 2001

IpCT C/OS UNID (REGISTRO ANVISA/MS) I ~
i- - , t°"GALT ____,_-\ 103 ,SABONETE LIQUIDO EMBALAGEM DE Si sooi

)LITROSESPECIFICACAO : SABONETE LIQUIDO I
ICOM ERFUMEDE LAVANDA, FLORAL OU .ERVA., I
IDOCE SOLUCAO DEGERMANTE, EMOLIENTE ,I I
!APRESENTAR NO ,ATO DA ENTREGAA FISPQ t
'FICHA DE INFORMACAO SOBRE SEGURANCA DE\
!PRODUTOS QUIMICOS ./GALAO 5L. (REGISTROI
IANVISA!MS)
tsAiONETE, ASPECTO FíSICO SÓLIDO, pEi'SO 90f'
,G., TTPO COM FORMATO RETANGULAR'j
ICARACTERíSTICAS ADICIONAIS COM CREMEi
'HIDRATANTE E GLICERINADO. (REG]STROj

jTz'
j 93

91

I 94
, -95
r' -96
[97

I
l-104 ---t- J

UND 300:



1122 !BALDE PARA BEBÊ CAPACIDADE 10 LTS -20 ----- j
, ]vERDE 'OU BRANC'O _I --+ +- 1
r2C-::3--t:!K"':;I~T-"~P~E::':NT~E::-'-:E:-::E:-:S-=C-='OC:VA::-CP::':ARA:-::':-:~B-=E=BAÊ-~-----t--- ---+-- Und I 251 1

I 124 !SHAMP0'O PARA BEBÊ CAIXA C'OM 12 ---+--cx :1' --1-0+-1----_1__ 1
UNIDADES
11SAB'ONETEdQUID'O DE GLICERINA PARA BEBÊI --' Cx 1ST)' - -~
C'OM 200m - CAIXA C'OM12 _-:+ _
ILAVANDA200mPARA BEBÊ - CAIXA C'OM12--=t: ----- Cx 51 ---il-------
i EIRA DE PLÁSTIC'O 280m --;;t----.-- - ~r- 160r-
E:RALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANH'OG, I . PCT -t-[ --- 100; ----f ~1
(BÁSICA C'OM AL'OE VERA), ABS'ORVENTE, I
C'OMPOSTACOM FILME EM POLIETILEN'O, PAPEL,

S'ORVENTE, FITA ADESIVA, ELÁSTIC'O, I j I I

,!~~~EMp~ 6~ABu::~:n~~~IS PARA US -,--U-n-d--t-+----1-0-!0.! --t_J_ --1
INFANTIL, 1000 ML I.
TOALHA DE' R'OSTO FELPUDA, 100%- ALGODÃ'O,;------ 1 UND ----1-0-0+-- --i
C'OR BRANCA, TAMANHO A PARTIR DE . 1
0,50CMXO,80CM.
TOUC~ DESC-A-R-T-'-Á-VE-L-P-ARA---C-O-Z-I-N-HA,-coREs'-- - -r-pó- I
'DIVERSAS, rcr C'OM50 UNIDADES.

! 132 JVARAL PARA ROUPAS, EM N.YLON, CORDA cOM

1

IM'O DE 12 MTS. I
, 133 - DE coco, TABLETECOM' 200 G. -- -,---

134 -jESCOVA DE' DENTE INFANTIL cõMCERDÃs DE'---
NYLON MACIA C'OM CAB'O RET'O EMI1
P'OLIPRO!?ILENO, ~~ __

'135 ~ESCOVADE NY.LON-PARA PIA UNDL _

1'-125

r 126

!~27
128

50

J
1

UND 50;

100'
5001

UNO
UNO

50~



iESCOVA PARA CABELO, PLÁSTICA, TAMANH01
P-DIO, COR yAAIADA. _
'FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO M,
I(BÁSICA COM ALOE VERA), ABSORVENTE,
[COMPOSTA COM FILME EM POLIETILENO, PAPEL!

, FSORVENTE, FITA ADESIVA, EMsTICO,
[ (EMBALAGEM COM 68 UNIDADES. ,

1

'13'8 ~LD:A DESCARTÁVEL INFANTI, L, TAMANHO XG,"'"
I(BÁSICA COM ALOE VERA), ABSORVENTE"

j jCOMBOSTA COM FILME EM, POLIETILENO,. PAP,E,L
!ABSORVENTE, FITA ADESIVA, ELASTICO, I

__ __ IEMBALAGEMCOM 48 UNIDADES.
;-r3'9!F~DA DESCARTÁVEL INFANTIL, TAMANHO M7-

I(BASICA COi'! ALOE VERA), ABSORVENTE,
jCOMPOSTA COM FILME EM POLIETILENO" PAPEL,
)ABSORVENTE" FITA, ADESIVA, ELÁSTICO,

___ ~GEM COM 68 UNIIl~_'_E_S. .I..__

i_
137 PCT \~

I I

I
___ -J- -.l1

136

I__'-- __ --L.,.._, _

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de _

CNPJ



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FOLM~

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00010/2020

MODELOSDEDECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00010/2020
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃOde cumprimento do dispo.sto. no. Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

o pro.ponente ac i.ma qualificado, sob penas da Le i, e em acatamento. ao disposto. no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara Dão possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir meno.res de
quatorze ano.s na co.ndição. de aprendiz na forma da legislação. vigente.

2.0 - DECLARAÇÃOde superveniência de fato. impeditivo no. que diz respeito. a participação na
lici tação.

Co.nforme exigência co.ntida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o. proponente acima qualificado,
declara não. haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respei to. à
habilitação/participação. na presente licitação., não. se enco.ntrando. em concordata ou estado.
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de info.rmar o.corrências poster ior es . Res saLta,
ainda, não. estar sof r endo penalidade de declaração de ido.neidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito. Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação..

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e co.ndições do correspondente instrumento
convocatório..

o pro.ponente acima qualificado declara ter ccnhec i.mea to e aceitar to.das as cláusulas dó
respectivo. instrumento. convoca t.ó.r í.o e -submet.e r+s e as condições nele estipuladas.

Lo.cal e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do propo.nente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00010/2020
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

FOLHA f6oG»
PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante Ou do consórcio}, doravante denominado
(licitante/consórcio)., para fins do disposto no item 7..5.1. do Edital do Pregão Presencial n?
00010/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00010/2020 foi elaborada de
maneira independente pelo Lí.citant.e , e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
di reta o indirétamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00010/2020, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n?
00010/2020'não foi informada, discutida ou recebida de. qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n° 00010/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potenCial ou de fato do Pregão Presencial n° 00010/2020 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n? 00010/2020
não será, no todo ou em parte, di reta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00010/2020 antes da
adj Udicação do obj eto da r.eferida 1ici tação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00010/2020
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da ext.erisão desta declaração é que detém plenos
poderes e informaçGes pa.ra firmá-la.

Local e Data.

NOME!ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

,ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00010/2020

Mo.DELo.SDA DECLARAÇÃO.DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO.

REF.: PREG.Ão.PRESENCIAL N° 00010/2020
PREFEITUR.l\.MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPo.NENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art.
10.520102.

Inciso VII, da Lei

o.proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de hab í.Li tação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

LoCal e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO.
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ.SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO .FORO CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00010/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FOR..'f>.J'ECIMENTOCONFOHME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororocá Rua frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n"
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, ProfessorC'l,residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural _
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ nO , neste ato representado por residente e domiciliado na , .
- - - - , CPF n° , Carteira de Identidade n? ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁusULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n? 00010/2020, processada nos
termos da Lei Federal nO 10..520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nO
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteri'Üresdas referidas normas.

CLÁusULA SEGUNDA - DO OBJETO 00 CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00010/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ .... (...).

CLÁusULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ SD e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos t.ermos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁusULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.0,00Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec,Hid
09.090 Procuradoria Juridica Geral
10.100 Çontroladoria Interna
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundq Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de ConSllinO

CLÁÚSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, él seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de'até trinta dias, contados do período de adimpl



cLÁusULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: \\ (J
O prazo máximopara a execução do obje.to ora contratado, conforme suas cara~teristicas, e ~~
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, est.á abaixo indicado e . erá
considerado a Partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: 3 (três) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercicio financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

cLÁusULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com asrespectivas cláusulas do presente c.ontrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suasresponsabilidadês contratuais e legais.

d - Designar representantes COmatribuições de Gestor e FiscaJ deste contrato, nos termos da
norma vigente, espe.cialmente para acompanhar e fiscalizar a SUa execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes aessas atribuições.

cLÁusULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legiSlação fiscal, civil,
tr.ibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, per ant s seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e iclôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes eesclarecimentos SOlicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
deCorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelü órgão interessado;
f - Não ceder, tranSferir ou sUb-contrat.ar, no todo ou em parte, Q objeto deste instrumento,
sem o conhecimento· e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo proc.esso lici tatório,
apresentando ao Contratante os decumentós necessários, sempre que solicitado;

cLÁusULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

cLÁusULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
eontratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidade~ previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advert.ência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o val oz do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuçao total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as part.es elegem o Foro da Comarca deMaman'guape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS Itapororoca - PB,
PELOCONTRATANTE

de de .

PELOCQNTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LlCITAÇAo
PREGÃO PRESENCIAL N° 00010/2020

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB, às 08:30 horas do dia 04 de
Março de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
AQUISiÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO10.520/02 e Decreto Municipal nO.
02812005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmaiLcom. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 17 de Fevereiro de 2020
TARCíSIO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 19.02.20
O - Diário Oficial do Estado - 18.02.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 18.02.20

------------------------------------- -- --- -



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
##ATO PREGÃO PRESENCIAL N° 00010/2020

##TEX Torna público que fará realizar através do. Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às
0.8:30horas do dia 04 de Março de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial,
do tipo menor preço, para: AQUISiÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE
E LIMPEZA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal:. lei Federal nO10.520/02 e Decreto Municipal nO.028/2005. Informações: no
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br. ltapororoca - PB, 17de Fevereiro
de 2020
TARCíSIO FRANÇA DA SI.LVA· Pregoeiro Oficial
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérías com as seguintes características:

Data de envio: 17/02/2020 15:37:50
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5734217
Data prevista de publicação: 18/02/2020
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MOS Tamanho (cm) Valor

12439431 AVISO.rtf aa7bea7f48d9dc3d 6,00 R$ 198,2461063ec4dafea070
TOTAL DOOFICIO 6,00 R$ 19$,24
CRÉDITOSUTILIZADOS R$ 198,24
frOTAL A PAGAR R$ 0,00

https:!/incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5734217 17/02/2020



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDADO PELA LEI N° 07 DE 15DE NOVEMBRO DE 1978
ANO: 2020 I MÊS: FEVEREIRO I NÚMERO: 1394

\\h

ltapororoca - Terça '- feira 14de Fevereiro de 2020

ESTADODAPARAIBA
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN° 00010/2020

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano,07 - Centro - Itapororoca- PB, ás 08:30 horasdo dia 04 de
Março de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
AQUISiÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, INCLUSIVE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Recursos: previstos no
er\)amel'ltevi§el'lte. FUl'ldamel'ltel8§al:·Lei l=edeFaI1'19 10.620/02e Decrete MUAioi)3811'19.
028/2005. Informações:no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmiUcitaca02013@hotmail.com.Edital:
WNW.itapororoca.pb.gov.brouWNW.tce.pb.gov.br.

Itapororoca- PB, 17de Fevereirode 2020
TARCfslO FRANÇADASILVA - PregoeiroOficial

PUBLICAR:
O - DiárioOficial da União -19.02.20
O - DiárioOficial do Estado- 18.02.20
O - Quadrode Divulgaçãodo Órgão Realizadordo Certame - 18.02.20
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3

03/0l/lU20, na sala de reuniões da (PL, na Rua Inácio Félix de Oliveira,.S/n . Bairro Centro,
Catlngueira, CEPo58.715-000. Qualquer Informação poderá ser obtida na sede da CPL. O
Edital poderá ser obtido no síte instItucional da prefeitura:www.catingue.ira.pb.gov.br ou
Mural de licitações do lEE·P8: www.tce.ph.gov.br

PREGAo PRESENCIAL N" 25/2010

ÇlBJETO:Locaçãode Máquina para realização.de Corte de Terra na Zona Rurai do Munidpio de
Catlngueira • P8. Data e Local, às 14:30 horas do dia 03/(13/2020, na sala de reuniões da CPL,na
Rua Inácio Félix de Ollveira, S/n - Bairro Centro, Catinguelra, CEP: 58.715-000. Qualcjuer
Informação poderá ser obtida na sede da CP.LO Edita! poderá ser obtido no ~ite institucional da
Prefeitura:www.catingueira.pb.gov.brouMuraldeUcitaçõesdoTCE-P8:\V\Y" •.tce.pb..gov.br

PREGÃO PRESENCIAL N9 26/2020

OBJETO:Prestação de Serviços automctlvcs para manutenção e conservação da frota de
veículos próprios e locados e maquinas pesadas da Prefeitura de Catingueira - PS. Data e
Local, às 16:30 Iraras do dia 03/03/2rnO, na sala de reunlêes da CPL,na Rua Inácio Félix de
Oliveira, S/n - Bairro Centro, Cattngueira. CEP: 58.715-000. Qualquer 'informação poderá ser
obtida na sede da CPL O Edital poderá .ser obtido no site institucional da
Prefeitura:www.catingueira.pb.gov.br ou Mural de Licitações do TCE-PS:www.tce.pb.gov.br

Catlngveira - -PS,17 de fevereiro de 2020.
WILLAME DE FRANÇA ALMEIDA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
AVISO DE HOMOLOGAÇAO

"REGia I1RESENClALNt 7/2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nQ 00007/20201 que objetíva:
€ontrataçãõ de empresa para prestação de serviços na locomoçâó de aluno_s da Rede
Pública Municipal e Estadual de Ensine da Zorra Rural e Urbana deste Município.
HOMOLOGO o correspondente procedlmento IIcltalório e convoco o licitante: LINDOMAR
DE SOUSA MAIA - RS 1.259.410,00. Para assinar termo de contrato. Para que surta os
efeitos legais, nas termos da lei Federal nO 10.520 de 17/07/2002.

Catai. do Rocha • PB, 17 de Fevereiro de 2020.
1,!;QJ\!\M ª§fI! IÇIQ MAIA

Prefeito

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÀO P.RE6ENOAL NO 25/2020

Tarh'ã pÚblica que fará realizar através ,do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Praça sergio Mai~, 66 - 'Centro . católé do Rocha - PB, às 09:00 horas do dia
04 de Março d~ ~O;lO. licitação modalidade Pregão Presenciai, db tipo menor pre_ço,
restrito, partltlpaç1!o de Microempresas, Empresas de Pequena Porte e Equiparados, para:
€ontrataç:3o de empresa para prestação de serviços na manutenção e reparos de pneus,
lubrificação dos ,gralleiros. manutenção e_conserto de motores eletro bombas e serviços de
torneira mecâo'ica na frota de veículos e equipamentos deste município. Rec-ursos:
previstos no Ç)rçamento vigente. fundamento legal: lei Federal 1# 10.520/02 e Decreto
Municipal n•. 1473/2011. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis,
~o .np.r~ç9 ~~pr~p!;l~p. Telef!ln~: (ºª~l~41qfl~, ~git<ll; www·fi.!(lI~~9rqo~~.gll.g9v.~r
ou www.tce.pb.gov.br.

Catolé do Rocha •. PB, 17 de Fev.ereiro de 2020.
JOÃO PATR(CIO VIEIRA ALVES

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENflAL ,.. 24/2lnO

Torna públiCOque far~ realizaratravés do Pregoeiro Oficial e Equipede Apoio,
sediada na Praça Sergio Maia, 66 • Centro· catolé do Rocha - PB, às 15:00 horas do dia
04 de Março de 2020, licitação modalidade Pregão PresenciaI.' do tipo menor preço,
restrita à participação de Mi,c.roempresas, Empresas de Pequeno Porte e EqUiparados, para:
Contrataçã'o de empresa para manutenção corretiva e preventrva de 18 {dezOito)gablnE;te,s
Q~pnlplógiçp~ e .eM' aParelhQ. p~rifMcQ., ~ça. !lomap e ~llmllr~Qrf:5 di!.~J.ll!~s e ÇW,
deste Munidpioj sendo 04 (qurltra) visitrls mens~is para milnutenÇio, com tranSlado
incluso. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal 112
10.520/02 e Decreto Municipal n'. 1473/2011. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço ,upraGltado. Te!efone: (083) 34411383. Editai:
www.catoledorocha.pb.gov.-br ou www.tce.pb.gov.br.

Catolé da Rocha· PS, 17 de Fevereiro de 202(}.
JOÃO' PATR(GlO VIEIRA ÀLVEs

Presidente ela' CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ
AVISO DE lK:rTAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N. 3/2020

A Comissão Permanente de licitação da prefeitura muniçipal de Caturité - PQ,
em atendir;nento as disposições contidas na lei 8.666/93' e SU3J) alterações posteriÇlres,.
TORNA PUBLICO para oonhecimento dos interessados, que às lOhoomln do dia
º~/0~/l979, ~e .~I"~~r@Y~iºê'i!!~ÇPb, h?f~I~~~ij à ~y~ jp~p g_y~i[t'g!!, ~g,S;gntrg -
Caturité/PB, fará realizar licitação n~amodalidade Tomada de Preços, do tipo Técnica e
P,"ço, que tem por objetivo a CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR COM 04 SAlAS DE
AULA NA AR~ RURAL DO MUNltlPIO DE CATURITÉ.. Maiores Informações através do Fone
(83) 33,4S,107~, no horário das OShoomln ás 12l1OOmin.

CatlJritê - PS;17 de Fevereiro de 2020.
HElDER FRANCISCO NUNES

Presidente da ePL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATI
AVISO OE UCITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOSNe 1/2020

A Prefeitüra Munfcipal de CUbati/pS, torna publico que farã reali2ar através da
Eomlssão Penmanente de Licitação, sediada na Rua José "ra~ío lJantas, 229 . Eentto - Eubatl ..
- PB,às 08:00 horas do dia 06 de Março de 2020~licitação modalidade Tomad:! de P'reços, do
tfpo menor preço, .para; COlltratação de Empresa Espêcializada para Execução de Obrãs de
Construção de' Melhorias Sanitários OomicilJares (MSOl. Projeto Conjunto Sanitário
Domiciliar/Convênio Funasa/Munldplo (CV0499/.1017), C:OnfollTle Planilna orçamentária e

~~~:;~~:~~6i~3A;~~~~k~~~~;/~~!~?~r~'lC:;f~r:~~~s~i~~n.;ecri~~~~Ó~~I:~ai~:~
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 33851110. E·mail:
pmcubati@hotmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Cubatl • P8, 12 de Fevereiro de 2020
MARTA IANE OEARAÚJO SILVA

Presidente da COmissão

Este docutl'lMto ~e- :;.erwrimado no. ~odj!oJ~~ ell!t1'õrr;eo
htip:/JW'W't'!,ill.lov.br/iluT,~(IJ)clcBd~,html,pelo códJi:o~lQ1Q2QO_1l8OO_17,2

ISSN 16n·7069 NO 34, terça-feira, 18 de fevereiro de 2020 ,\vb
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARACY \. L

AVISO DE CONVÓCAÇÃO
TOMADA DE PRE(fIS N' 8/2019

CONVOCAÇÃO PARA A8ERlURA DE ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO N" 0008/2019

A prefeitura Municipal de Jgaracy-PB, situada na Rua Pedro topes Brasileiro, sn,
Centro, 19aracy - PS, através da Comissão Permanente de licitação, terna público para
conheomentc dos Interessados, a convocação da empresa COMPASSO
~MPRf~~ºIM~I'ITP~ bmlj -M~ . ~1'lPJ:'~'70~·!!§º/ggOl,º§,9i!fi'.•!lfr!~rªQI) ~nYêl~p .. g~
proposta 'de preços, no 'dlà 28 de Fevereiro de 2020 às 08:00 horas na sala da Comissão de
ucltação, referente a .TolT_ladade Preços n2 0008/201.9. 'Objetivando a Contratação de
empresa para execução dos serviços de Pavlmentação em paraleleplpedos na Rua
Honorato Alves de Queirozl na Rua Joã'o Severo Brasileiro e na Rua AntÔnio Carneiro da
Silva, no muniápio de Igaracy - PB. tnformaçêes: no horário da; 08:00 as 12:00 horas. dos
dias úteis, no endereço "Supracitado.

Igaracy - PS, 14 de Fevereiro de 2020
MARIA SUELI LOPES DE ~UZA

Presidente da Comissão

PREFHruRA MUNICIPAb tlE ITAPQRANGA
EXTRATO OE CONTRATO NIl 13/2020

M0IJALIDAf>f/N' Tomada de preço 010/2019
Fund.amento l;!gal: Lei Federal n< 8.666, de 21 de junho. de 1993
Partes Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE fTAPORANGA·P8 • Contratante
82 CONSTRUçõES EIREU CNPJ: 27.944.573/0001-20 • Contratada
Ob)éto: SERViÇOS DE .CONCLUSÃO 00 MATADOURO PÚBLICO DO MUNlctPIO DE
ITAI'ORANGA·P8.
Valor: RS 24~.162/66 (Duzentos e quarenta e seis mil cento .e sessenta e dois reais e
~IrnÇmª~ ~~j!~~n!Sv~)
Fõrite de Recurso: .Ordlnartcs e Federal"
Penada de Vigência; 07/02/2020 a 07/02/2021

AVISO OE HOMOLOG.AÇAo
TOMADA DEPREÇOSN. 10/2019

PROCESSO.LICfTATÓRION' 073/2019
Nos termos do Re4atór:io Finar apresentado peta €Pl e o,bservado parece; da

ProEuradotia ~eral do Munidpio ref"erente a Tomada de Preço n" 009/2019, que -objetiva a
PAVIMENTAÇAO DE DIVERSASRUASMUNIC(PIO DE ITAPDRANGA-PB, HOMOLOGO o presente
processo licltatórfo em fa\lOr da. empresa:

82 CONSTRUçõES EIRELI
CNPJ: 27.944.573/0001-20
Rua Tabelião Jose,Vieira de Queiroga, n~ 166, 1- andar-Terteo:-Pombal~PB.
VALOR GLOBAL RS246.162,66 (Duzentos. e quarenta e seis mil.êento e sessenta e

dois reais e sessenta e seis' centavos)
Emconsequência, fica convocado a licitante vencedora para íl assin<lturõldo.t~rmo

de cQntrato, no prazo de '2 {doiS}dias uteis, nos termos' do art~ 64, caput, da cít'ado diploma
legal, sob as penalidades da 'Iei,

ltaporanga . P8, 4 de fevereiro de 2020.
DIVALDO DANTAS

Prefeito

EXTRATO DE ORDEM DE SERViÇO

TOMADA DE PREÇOS N2 010/2019. PROCESSO lICITATÓRIO N' 073/2019. Termo de
CONTRATO N" 01.3/2020. Pela presente Ordem de S."'il\O, fi.. a emp,e5. 82
CONSTRUÇÕeS EIRElI, inscrito no CNPJ: 27.944.573/0001-20 com sede na Rua TabeHão
Jose Vieira de Que.iroga, n- 1.66, 1+andar - térreo - Pombal-PB, para no prazo 2 (dois) dias
uteis Iniciar 05 serviçôs de PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NAS RUAS: MARTA BATISTA,
f)OMIEIANO VIEIRA GCJMES, fRAVESSA MANOEL VIRGUlINO E SEBAS'fIÃO MARéCJS f>E
UMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÀO PRESENOAL N. 10/2020

Torna público Que fatá reaH~r atr:avés' do Pregoeiro Ofjc~aj .e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Frei Oami5o Banana, 07 - Centro - l!aparara,;; - PB, às 08:30 hor.3sdo dia 04 de
Março de 2020, liCitação modálidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIQÃO
PARCELADA DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER' AS NECESSIDADESDE
D'~ER5A!i SECRETARIASDA ADMINISTRAÇÃO MUNICJPAl, INCLUSIVE FUNDO MUNICI~AL DE
SAUDE.Recursos: prevístos no orçamento vigente. fundamento legal: lei federal n~10.520/.02
e Decreto Municipal. n'. 028/2005. Informações: no horário. das 08:00 as 12;00 horas dos dias
úteis, no. endereço supracitado. Telefone: (083J 3~Ü12. E-mai.l:
pmillcitacao20_13@hotmail.mm.Edital:www,_ftapororoca.pb.gov.br .ouwww.t.ce.pb.gov.br.

ltapororoca: PS, 17 de Feverei,p de 2020
TARClSIO FRANÇA DA SILVA

EXTRATO DE TERMO ADmVO

Modalidade Tomada de Preços N. 00006/2016. C:Ontrato: N' 00232/2016. Aditivo:
008/2020. Objeto da licltação: Contr.tação· de empresa Espedallzada no ramo da
construçâo civil para tondusã.O das obras de uma quadra coberta com Vestuário, com
Recursos do PAC 2 • FNDE. Condições de Pagamento: Confornie Planilha de Medição. Valor
Global: RS 57S.131,58IQUINHENTOS E SETENTA E CINCOMIL CENTO E TRINTA E UM REAIS
E eJNQUENfA'E 61TO eEN'f,t,VOS). Rubrica Orçamentaria: RECURSOSFEfiERAIS / Pl\éPRIOS
/ PROGRAMAS / OUTROS 3.3.90.39.00 . Outros Servo de Tero. Pessoa Júrid;ca 4.4.9051.00
- Obras e Instalações TERMO DE COMPROMISSO 9731/2014 PAC 2. Contratante:
PREFEITURA MUNICll'Al DE ITAPOROROCA. Contratada: CLARICE MARIA LIMA FORTES .
EPP. Data da Assinatura do Contrato: 14.11.16. Data da Assinatura do se Aditivo: 31 de
Janeiro de 2020. Vigência do SO Aditivo: 23 de Julho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ

AVISO DE UClTAÇAo
PREGAo PRESENOALNi 4/2020 • 5RP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ torna público para conhedmento dos
ínteressados nos termos da lei 10.520/02 e disposições da Lei 8.566/93 e su~ alterações,
lei compleme_ntar n.Q 123/2006, Decretos Municipais.n.9 046/2017 e 066/2019 e a!teraçÕes
bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregao Presenciai
Sistema de RegiStra de Preço, do tipo menor preçol em reunião que ocorrerá no
departamento ~e licitações da Prefeitura Mun_icipal~e Jacaraú, no dia OSde Març,ode 2"020
às 10hOOr'nin. Objetivo: AQUISiÇÃO PARCELADA DE GrNEROS AUMENTfclOS D.ESTINA A
MERENDA ESCOLAR, SEM COMO AO ATENDIMENTO DOS D'EMAIS PROGRAMAS DAS
SECRETARIASMUNICIPAIS.Maiores informações e aquisição do edital completo na
Augusto luna, n9 4S - Centro - Jacaraú-PB. no horárío de e'lC'pedientenormal de-08h
~s 13hQOmin Horas Q~ pelo site: http's:"www.j;>car~ij.p".gO'!."rllicit~c·o'esj.

Jacaraú· PB,14 de fevereiro de 2020.
TÁSSIOPEREIRADASILVA

Pregoeiro

Dnwm~to wl\õ)do,dijttalmenl!.': conforme MP nl 2.1DO·2.de. )4/0812001.
qyf'_ k1s;itU! it l~stnJtura d~ Chill."e'SPúpliq.~ 8ra~lIeifõl .ICi)·S'<lSp..


